
PRoJETo DE LEI N" 14l.lzozs

Autoria: Deputado Oliveira Neto

LIDO NO EXPEDIENTE

EM, 2-8 oé Z3

19 Secretário

Considera de utilidade pública a
Associação da Juventude Praticante
da Cidadania-AJPC.

A Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. decreta:

Art. 2" Esta lri entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em conlrário.

Teresina-Pl, _ dejunho de 2023.

/
,' Deputado - PT

Art. l' Fica considerado de utilidade pública a Associacão da Juventude
Praticante da Cidadania-A.IPC, com sede e foro na Rua Jaime Rosa. n" 474-
CSU, Baino Centro. no Município de Altos, inscrito junto ao CNPJ/MF sob o
número 07 .7 35.469 lU.)Ol - I 8.

Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no capltt.
todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

/É--a--



JUSTIFICATIVA

A Associação da Juventude Praticante da Cidadania-AJPC, pessoa

ASSOCIAÇÃO CIVIL, de Direito Privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrita junto

ao CNPJ/MF sob o número 07.735.46910001- 18, sediada na Rua Jaime Rosa, n" 474, no

Bairro Centro. no município de Altos-PI. Foi AJPC, fundada em 30 de Junho de 2005, com

o objetivo de "contribuir para o desenvolvimento integral dos jovens, afirmando seu papel

sot'ial cotno prontotor de cidadania através d.a inten'enÇão concreta na proposiç'ão a

consecução de políticas intemas e públicas, participando atitamente da consÍrução tk urna

sociedatle mois jusíú, igrulitária e Íraterno".

A finalidade da Associação da Juventude Praticante da Cidadania, foi definida e

encontram-se expostas claramente em seu próprio Estatuto. Que são:

I- Elaborar, debater, implantar e desenvolver projetos, programas e planos de ação nas

áreas social, cultural, educacional, ambiental, agrária, de segurança pública, habitacional,
esportiva, artística e congêneres, tendo como público-alvo todos os segmentos sociais. em
qualquer :írea do território nacional, especialmente aqueles relacionados com mulheres.
crianças, adolescentes, jovens, idosos, negros, pessoas com deficiência e pessoas que se

encontram em situação de wlnerabilidade social;

II- Promover a divulgação. defesa e educação em direitos humanosl

III- Desenvolver projetos que incentivem estudos, pesquisas, desenvolvimento de

tecnologias alternativas, promoção e divulgação de informações e conhecimento científico;

IV- Realizar levantamento de dados. pesquisas, estudos e entrevistas; e diwlgar os
problemas sociais e possíveis soluções com vista ao desenvolvimento sustentável, de acordo
com a realidade local;

V- Ser parte integrante como proponente, mentor, empreendedor, apoiador, divulgador
ou executor de projetos sociais de qualquer natureza desenvolvidos por quaisquer das três
esferas governamentais ;

VI- Promover cursos formativos, informativos e de reciclagem, eventos, feiras,
exposições e outras atividades socioculturais, que atendam aos objetivos da AJPC;

Vn- Promover ações e ofertar serviços para Pessoas com Deficiência e suas famílias, que
contribuam para assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos
básicos, inclusive direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao despono, ao turismo, ao
lazer, à previdência social. à assistência social, ao transporte público. ao acesso à edificação
de uso público, à habitação. à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que.
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico;

VIII- lncentivar e promover a luta em defesa da democratização do acesso à terra e de uma
política agrícola que incentive a agricultura familiar e os pequenos produtores, bem como
reconheça e valorize a qualidade de vida no meio rural e nas comunidades tradicionais,
executando ações que viabilizem o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a

classificação, a industrialização, a assistência técnica e outros serviços necessiírios à

produção e comercialização de insumos e da produção;



IX- Defender e promover o livre exercício do direito de expressão, de criação e de

informação, contribuindo para a democratização da comunicação, inclusive executando

serviços de radiodifusão e TV comunitária;

X- Estudar, apreciar e diwlgar a cultura audiovisual e cinematográfica sob todas as

formas, inclusive por meio da produção, distribuição. projeção e exibição de filmes e

material audiovisual em geral;

XI- Incentivar o voluntariado nas ações de caráter social, econômica, educacional,

habitacional, esportiva, cultural, artística e ambiental;

XII- Desenvolver projetos para iniciação e capacúação ao trabalho profissionalizante,
empreendedor e cooperativo;

XIII- Investigar, estudar, analisar e desenvolver estratégias de combate à miséria e à

pobreza;

XIV- Construir e buscar alternativas para política habitacional popular junto aos setores

público ou privado, inclusive participando de programas oficiais de habitação popular como
agente promotor; formulador de programas e planos de ações; consultor: prestador de

serviço; e apoiador de outras entidades, governamentais ou não;

XV- Desenvolver açôes, estudos e pesquisas voltadas à prevenção da violência,
contribuindo para o encontro de políticas alternativas que permitam abordagens diferentes
para tratar esses problemas a paÍir da compreensão social, com atividades que contemplem
a organização comunitária, a inclusão social. o oferecimento de oponunidades nas diversas
áreas do desenvolvimento humano, fortalecendo assim, a participação comunitária, a auto-
organização, a autossustentabilidade e a harmonia da vida coletiva;

XVI- Estimular ações de enfrentamento ao uso e tráfico de drogas e entorpecentes, álcool
e tabaco ou qualquer outro tipo de droga que traga malefícios aos seres humanos, atuando

nas áreas de prevençãoi tratamento; recuperação e reinserção social de drogadictos; redução

dos danos sociais à saúde de usuários e dependentes; ensino e pesquisai e eventos científicos
e de mobilização sociah

XVII- Formar e capacitar agentes para a ação social e o exercício da cidadania.

Por tudo isso, o Estado não pode deixar de reconhecer o grande interesse nas

atividades da AJPC e a sua *Utilidade Pública", pelo que submeto o presente projeto de lei
à apreciação dos demais colegas, na certeza de que contaremos com o apoio da Câmara
Municipal de Altos, à unanimidade, para aprová-lo.

Teresina-Pl. _ de junho de 2O23.
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"rrlTÍ} ÍrÀ s(rtAc DAJTryENT T]DE PRÀ?ICANTE Í)À CIDÂDANIÁES'TÂ
íA.IPC)

. CAPTTUI,O PRIMEIRI)
- Ilclonilrçlo, scdo e Íintlidrdc -

Àrtt.ÂÁ*osiil*.}a.MÊatig*ràCi&rà_AJPC'lirrrdadac'§.1Ôdr
dc 200{1, dc Dirrito Pr.ivado, de caÉtsr so§irHuconunicrtivo, cultursl e político. "
hrÍüà,tls. dc &na$o irxlcianniuda, regi& plo pesc«tc Estãtúo c ;reias demai: úi':ç

leg*is qrr lb foran aplicadas r:om sede provisoria situada ns Rua Jaime Ros:r. §i\J' -

do munic{piio de Àltos no E$ado do PiauÍ Àltos Piauí * CEP 64290-000.

,!rào

Atê'- A ÂFrC êr fuu- &p:mçtu à q[iàdÊ s*ral e cià&niâ. *:do rsim i*aro .iequais$§ recorceitos, racisrm ou discriminações, aginrio em suas ativid.ades de lorma
ryr4 uscd c érica, ""?Íhdo a plu'alidade sociat, $§s aceirando *n -r*i^ ,1" *ço.
rcligifo, cor, gfuÉÍo e/ou políúco-parridárias.

Arà t - Â Àlfic' t ÍÉr & .,{ybriias r+ torrnuhri iÍrurtarir, ir prcrrária) e aprovar:i
seu Rrgim€do Intsíro ou Acordo de convivênci4 do qual rodos e roras estarão ,ujeir,rs u.,
cilnlpÍin cÍrto, poÍa quc h4ia orgadzação, harmonia, rcspeilo e t»m funciolamento desla.

e+ r 1A,.f.FC porlri cir cúiàoiçõts' qire dc cÉ* deçõe51 auritios. btrn como
ag1 Uy,Tr*ios. de. q,alquer narureza, nacionai. ou inr.,nu"lonJ; ";; õ;;';;ou ?Íiva&s, dcsdc quc r o cstcia sujcita â subordinaçrttr .ru ünsrilrçà, .
11o,ffi:.i"r**- divergcntes com seus objitivoi, nem arrisquem ; .* i","úil;J; ;
sUA UroqÉlxEncrÀ

E3 ql
àrrna

&

AtLf- Â Ál$C nb rmcodcrú r ss dirsorcr, cqçcilrrmsr xrcirxi rnxiuri<Jtxss. Lrrreirrr

=mTyyã., 
vEnragens ou beneficios, dircu ou indireamentr,-, p]r qualquer t

:-§r--.-. râ t Gqçftb, frmçôls ur *itihàs qrr tlrs sqarn eii*;d*fe§poGtrvdl Elod consitutivos scndo que suas rcndas, seus rccurs.(rs. cvenluais resuÍ

ê

d,I

ÀÍL 2 - À AJFC' csro pcssE jrI.ídic8- de díÍcitl) prrzúl d* quztt'r srxrai-i-"riu:{}rÍrL!11' ::

euthüsl e político. tern como §nalidade e objeÚvos píncipais:
D erirr gm ç+rço *erto à scieàtb civil pra discussôes, arriculag!:s e elat»raçào tle n»lr"ll'
que visam à implemeítação de politicss pnrblicas para as diversas j uventudes e comunidadcs:
II) ftunortr tividdes siui§ (canpüths dc incqriivo ao volmrariado. dc doaçip rlc ran§u': .
ds õlis€trlo; trsjetos de edr.romuaicaçãot lazer e espoíes);
@ Iffir a finror de aúriíbdEs dncaciomb ipalesFds; aãcinas tcrráticas .-âu lairrr.rtt" ;r'.

informaçôes; telecomunicâções; incentivo à educação; rodas de discussões- pxtsia c

lçiee rqnioúrioq stsI
IV) Favoreêr o pÍogr€sso & atividades culnrrais (fesúvais de expressÕes aíisticas r.lc t:ati-,.
*"'çecoriÊq.e:frch
V) Iacentiva, fiscalizar e desenvolver o pleÍro oteÍcício da cidadanía atraves dâ educomunicãçã(r,
dÊer h6t FlÍtica, saLdc c eqiritsl pra rndiix"r a qrnlidadc ds úria tla pop,r:l4no;
Vl) MapGú, fazcr lcvantamcr*o dc dados (pesqúsas" estudos c entrÊvistas) e divulgar os

sochis e ,s pmivEis mluçôes (cncanridrcntw para órgãos coqler€Írt€sl c:orir
iutssção do funvolvimcoto social e dc cidadania sustenüível de acordo com a realirlarle local:
V§ E*imrk passiãs, dirilogo local (as igrcjas, acolas e outros aíns) lxra despcnar a
sotdaiedade dos mais diversos segnentos sociaig üsando a panicipação . .rr-*,irão n
atiYibk a so dcsenwlvirhq
VIO nomover a capaciuçâo profissionalizante à juventde, com o objetivo de geração rle
cmprcgo c rtnda-



-.. !' ^tL- \,1!:
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§ .$Êlrttciosi< :r scedfntes de {ruai;+}€r an:rricim Ênanc<irus scrão d"'stirrrlos o 'L I

rt d*rerrvolvimerio de suas finalidades e objetivr:x estatuüirios e aplicados inteSÍâlmente no pais-

Plrlgnfo Único - Nos pmjetos, serviços ou convênios. quc cxijarn u rJedicaçà'' prdfissiontl tlc

at$llú §td" ol asocid, o Ctsscito Dirrtor podeti llvrr um uutlito dc c'rsltt' ú(Í!!rí' ix'

oÍgamento do projeto, resçreitatla a habilidade e qualitiurçâo rlo mctnbro a^sst-ciirdo'

CAPÍTULOSEGUNDO
- Conrtitui{o Socirl -

ÂÍt ', - Â ÁJFC é fwdr pu ufour=u ilimitrdc dc sicícs qr se dispontran a virgr 'rs litrs

sociaisducomunicativo, culturais e políticos.

Ârt t- Â Á.FC pmi 5 scguiks *goÍiã de asociadclas:
r) Sóctu(r) Fudedoír), r 

"qüü""i,it"'p,ttl"ip"' 
a" c"nstn1caf :,:1" 

*t"u a Ata de

Á*.h{a 
"att 

dfo"ib a Ya& e sÊÍ vuhdô(a) crn rodoe os nívcís ou rnstánctas'

õffiü&!ry;i'Éi*rq,- associadda) ou pessoâ que não seja tundado(a) da '\JPL '

ryrovados pela Assembléia CeÍal de Sócios(as).

Art li - Ô{as} 'rEü}.t§(Fc) aUrm{a) sí podEfu vutÚ dTdG qrrc ctsnÍrütlr c{En :tf, :\r(1\

ob(igaçõ€§ e que sejam admitido{as) pelo{as) membros(as) fundadorcías)'

pú*nfq Ú!fto - Perderá a condição de associado(a) aquele(â) que deixar de contribuir com-a

utiOdc r*e o m€s dc fcrrerçim a" *ao t*' saho <x caso's negociados com Coordena'Çái)

finaaceira

lFit Ç- q!r) nri a} e ÂJFC Co rcspondern, qEr solidaÍiarneÍÍte ou subcidiariamenre

*iá "Urlpçi* 
sociais adquirids pela entidade, ''T: 

'ao 

p..""ult"ente respomáveis Jrla-s

i-lgo . 
"iioUõcs 

da lsi c do pcserc E$anno Socíal irrlusivc no que se rcfeÍc as desPcs*s

rcalizafu que &rrpcm das finalidades da entidde.

Át ta - §ao edE ik rorhoe toths o{as) sócio{at) frrddom?{as.| e efttivoqasl:
I) Yotar e s€r votado({ Fra quálquer cargo eletivo, após um ano de fiüação cômo sócio{a)
c n:lg(i.)ç
tr) Rogr com irfuia a adnissão ou o afastamento temporário ou definitivo de um ou mais
lrô{=}pçcb & uu doc@ ãPtiEô 6 EiliYoÇ
ÍIf) Ter accsso à atiüdades e depeodênoias da AJPC;
§4 átrE§@ úoçücs, propm c reivirdiccçõcs a çalqur dos orgãss dâ ArpC ;
1I) Âpoiar, divulgar, propor, fiscalizr e efetivar eventos, pÍogramas e pÍoposlas de curúo sociais-
êdaçúnicduqcfuc@itrry
VI) Convoca a Assembléia G€ísl, justificâÍdo a Íazão do pedido, rnediante Íequerimento
rqdqô p*'ffi (@uço) AocQa) sóoio{as} efttívu{u);
.y.ryê1lq1.9g$os as meltorias indispedveis e o cumprimento das rcgras estabeleçirlr< Jrelo
E§idritii&:álPC.,

ptimônio social e dos interesses morais, sociais e fiscais rla AJ

.árt iÍl -§&dererrs dc todoc 6s; os lrsl."""xindos (us):
I) Çosrpír côm as daerminaçtcs dos órgãos;
I§§úer-Foldrs ft{lhdçs e objcivoe iryorms pcla i\ss<riaçdo;
,I0 itárar:,edefends inlegralmcrte as normss do Estatuto:
§r)stssrortülalnrÊÍttc a anuidadc e as dçmais contribuíçôes^ r.oníorme determinaça. aprrrr 1161
eIü.Âs<ryblétE

o'oh.r ,ádô om câmsc..E



Alt l$l &i*i «p§ si§6cÍa .!t rrnntar etarüetiâ§ p*xHo soncr ll5 !{ê§i'rt'
puniç,ôes:
Il Advrr§rxia
II) Suspenstu;
III) Exclusão.

Prrígido Úoico - O(A) associado(a) sofrerá advert&rcla guando làltar c'lm rcsfic'l" ;rl's{:Lsr

m,fu1.'-rnr*"O;i * ;i;rã; oo aE3 ilrprúpriü§, e quando pur ínc'rlili. iii:..

iútõ*ãt p""à'o p*á-ã" 
-i.lerância 

(10- minuros) dos horários. dc qualqu.r

ewutnalie punrovida pefa Àsssçt'&; sefii suspcnso(a) quarxio intnngrr- tt:t- ,{..-',.-.-l'::
dcscu*ixir. al lrorrus 

"",uiua;À" 
t*ú riuas rcuni&s oonsecuÍivas scm ':"-:': l::lt:'"'

*ti *àt*Ort l qncm nib ""-eti. 
."ttt m dçrcres do Eszturo' sr:rxto crrrj,.-:if,.).:' * t'

mediante a runa Assembléi" 
-dã 

e*u--ntnária com 2:/3 (dois lcrçosl d.s mcmt'rl! r')

presefites.

Aút ;a - É iqpo à Asaiaçâo seÍil fúo por mdo de Fresrnrmcrtt'
pagamento da anúdade e obter a apmva4ào do Conselho Direlor'

CÁ.PfuUI,O TERCEIRO
' Orgrnireçlo Administrativa -

Assembléi. de §írios:

Âra Ü§* & ârrçdfÊü Gcrd e Sríciu{ar} é a irrdocà m*rlE de§dtirz da .qJP('" eurr:p:s:
por todo{§ o{as) associado{as), ssndo que sus decisões somente s€rão aceila-s cs-aô não
Çontrarie ô Astâtuto.

ÁrG t"-Â*ldaÉ-Gdpabn sermu-r' ffiian=*e ou Lrtrarxdinaizrre.r:rr
I) Ordinrrirucerc: No final de cada ano para pr€staçôes de conta da Asscrciaçâo. para
abrbÉodcnm{u) socio(as) *tivo{as) e pra elearr os Consclhos Direror e }i*ai a cadii
3 (u&) aros.
Il) ffioÊrc* ,l @çer uryo, podendo s qr*l'ocada rrlo (inselho Dirers.
pela sccrcaria Executiva ou pelo conselho Fis€âI, ou ainda por I/3 (um rerço) dos/das sóciosasi
$r Fq*?,crn'iürs oqr srõ *fui(Mcs & associado(a), sdo coorderrala por quern fi.,rrr :r
solicita§o.: '

PeúgrrÍo Úrico - A Assembléia GeÍal tení sua sonvocação com antecedência mínima de l-i(quic) xt c dcvcrá rtr frita yr crla ro{à) nurbm{r} su pr ediraf alixado na scdc socíul.
O scu qurum mínirro será de lB (um teÍço) doydas socios(as) efetivoía-s) qr. ni., ..iLi!il§uphr @ F',*ira cev*Éo e de loyr (dez pr ceoto.l rm seg'rÉa ..rrr...-rg"o. .rroo
hora depois

AÍt lt - §1ríôo kvradan crn livra Àa prryrio pormcnoriã:do ds rgd,os os âconlccimcnli

^s$ql1{§ 
CÊ",is c depois devanâ scr anrinado por cada um e cada ,*, d.il;;';ü;;;prts€rrlB: i: "B

í.

AÍt. 15 -OÊ sgãos da admini*aÉo da AJ?( rát':
I) Assetbléia Geral;
IfI Codli Ilnebr e
Ill) Comelho Fisca.l.

o'úáiz.do cofr c.ms4ôã



Ir-lrI
l' .ttt llt - Às de*dies às AsctnHúias Ger-ais sc dara por mqo oc \ o!acJ(! .!rryli. .. -\<:,:.1'
-' sendo que cada sócio(a) só teá direito a um ro,o. O ,oÀ po, pnrcuração scrá proihido.

Árf" 20 - Compte a Àssemblsiu ( jcÍal:
I) Expor e aprovar o ingresso de novos(as) sócios(asi e[etiv(-]s(áLs):
§) Elegs o Cox€tho Dirçcr c o Conrthc Fiscal:
III) Modificar o Estaruto Scrial da ÂJpCt
IV) Ava[ar a presraçâo de rçntas ícir:r çrel.a ionstliro lrrc;rl.
V) Comparecer OrdinaÍiaüenac c Extraordinariarncnte nas c<rnvrxaÇi)!'s itirái:
VI) Dcrcrmina as Iinhas rie ação da s'ociedais:
VII) Decidir sobre a cassação dc mandato de qualquer mcml.)r('(il) Jt' l onselhtr !)ir"rr' '1

Consclho Fiscal c sobre a exciusao rie :!ixlciadrt§(!s):
VIII) Estipulx o lalor da anuidade dos(as) sócios{as}.

Consclho Diretor:

ÁrL 2l - O Cmadbo ÍXrdor é o crgào Í€+oÍts:ivel pela adminii;u-a;ar x'tiei 'j:r '-ii '
constiÍhído por s€te cargos, que deverãà ser eliitoslas; em Assembléia Geral ou cxtÍaordinárir'

çú fur soÉiciae prra f-u A a.iça"a exacudo rais cagos: Dircror Crelai <ia -\Jl{' ' i 
"S.ecrctários(as] Executivo(a), ll e 2" Coordeldores(as) de Assuntos Finânceiros. Cloo'denâd()rí rr I

& Cmrniqiões c EvÊÍrls§ c Coordmdc(à) dc Pmgtei6 c Pmjúo{t. go. g,rn5çii11' t:-r:r '.rrr'

mandato üiaal, permitindo-se reelei@.

tuÍ. Zl -AdÀ) DirctoÍ(a) Ceral cabelhe:
I) Â&rini$ ac rqlrriôcs tk Astrnblciâ Crenl" da Dirqoria c da fiecre'axis Exoc-utir:i:

II) Fazer aoEr que 8§ punigõe§ e as decisôes dAerminadas pela Asscmbleia (ii:ral scjanr

cryriaç
III) Cumprir e ãzer-se currptir as normas do Estahío Social e acordos. direlrize s e termos ains.
ÍV) Rcpr* a Eutidadc u todas u ir*âncic §udisialrn«rte ou erirajudkialmsrrcl:
\I) Assinar pela AJPC e eÍnitir chsques, recibos, pÍocrxasõe§, caÍ1as e d(xumentos cssenciais rrn
nome da AJI{.

Art 23 - AdA) Secrctriri(ai Executivo(a) cabeJhe:

D tlftnlçr orfsiãdo e ãlurliãdo or aÍquivus da Entidade;
lI) Redigir, assinar e registra todos os eyentos, aúvidades e reuniões da Entidade cm Ata:
U0 ecwç.*ar o(a) Dihrda) 6cral trn rrdas as ins*nian;
IV) Formular documentos ou concspondências solicitaÍlâs pelo Consclho Diretor.

Prrígnfo Únto - Compete a este 2', Secretário(a) exercer ldas as funçõcs do l" Secretári(a)
Exeutivo(a) quando da ausêrrcia deste.

Art 24 - Ao{À) Cmrdenador(a) de Assuotos Financeiros cabe-lhe:
t) Reeàa ris veóaa irçrcss na Entidadc e rcgbira,cn l_ivro Crixa:
ID Rerynsabilizü-se pelos documentos rclativos à tesouraria:
EI) ÊlcÉrüs sryeqc fsr slicitsdo:
IV) A!rcscoEr as íotrs fissais ao Conselho Fis€á.I;
,VlCmohr.os ciÀclloo rt"'s gms e saenr &Ítos;
vI) Asú,' 'pela AJPC e eaitir cheques, recibos, pÍocuraçôes, cârtas e documenros essenciais cm,M&ÁJPC.

Ú*eo - Compele ao 20 Coordmdo(a) de ,l{,ssuntos Financeims sxercer tod1" Coordenado(a) de Assuntos .Êinârceiro s qundo da ausência desrc

D'qnarzôdo com cãmscrn@



-

|1Í: ?! - Ao(À) Coordenado(a) dc Comruricações e Evenos cabe-lhe:
l)'rHdrpcrrias;
II) Mànur a Enüdde informada sobrc as atividadcs a serern desenvolüdasi
IE) hloeir ou §c Ícspordilia pc' t«io c qualquer ripo & nntcrial de c<rnrnicaçiic
(irpresso,tclevi§vo, audioü$al. etc.t
IV) ftmowt e coordeoar ç1,ç111os sociãis-cducomunicativo, cuhurais e polÍticos:

$ Tuna compativel as atividades sociais-edrrcomunicativo. culturais e politic'os da Â'iP(l dc

acordo cm o seu ideal:
VD EnEeSú Íelatórios de quaisquer ativídades executadas para a Secretária Executiva'

Art 26 - Ào(À) Coordenado(a) de Pmgramas e Projetos cabe-lhe:
I) Da*iacc lo frrnrtçücr soçiris-e*pomuicativo. anltu-ais e prlrrlcm ilt4 as; intugt.rr':'r I

Enüdade;
I§ fquis e elóco projc+ct, lc§üldo rncm € e*alcgia§ para o pla:ro dc açõ* rrentual

$re hí se Efrrir aos fins da Entid*;
III) Inco*ivlras pitkas sirit-€dmgricativo, c'nlorais e politicos e ProfissionalizantÊt"
f$ Coordeoar prograÍras e proj€tos pleiteados pela AJPC' ou nomear um ctrrrdenador pa

er€c taÍ e§e pryel.

Àtt t"- §úe * Cç'."fr. Ik# €raib desig!ú 6trq os strrs rosmtron o sttbs§iuto
Diretoda) Geral, em caso de: ausência, renúncia, ou por pedido de licença ou por afastame to.

Att- t3-Ccmpctc ao Conrlho Dirdrr:
D Reunir'sc ordiruriamente de dois em dois meses e extranrdinariamenÍe sempre que

solicàíb !§ qwlq(E uru @c) cooderarlorc{r} € ryÍoy& pelos tirmars. r,r*,.'
preseote a aioria dos/das caordenadores(as);
tr) Dehrxiira scus czrgm e exrcê-los de acordo com o pescrll E$ãtúüa
III) Dc§nir as üoh"" gerais orçame*íLriÍ§ e pÍogÍamar o cronograrna anual da sociedade:
IY| Exoacrr o(ac) c@rd€Ítadqc{6) de progrúras' çrir rxr r:arcelar pÍrTert;s. pÍogÍama
servíços,

t

Conse{lo Fisl:

AÍt' t - c) t"qrel,o rÊd é 6ígà0 fissdio.b da /iJFc e srà corposto por i icim:.;1
m3m!ros(as) s€ndo eleitoíss) na 

'oesrna 
Assembléia que o consclho Diretor. .-om mandaro

trieml.

Art I- Cwlteo Ccpüo fbsd;
I) ElegeÍ entle si um(a) membro(a) pa. ser o prcsidente do cooserho Í'iscar. e outro{a) paÉ §.r
§*Ér§9 ern carh terrrião. assernblsis ç atividades dâ.{Ífcl
Il) Rtrrat-se de quaüo em quâko rnçses ordina.riamente. a 

"*üorrürr"rru_ente 
a quâlqucr lsmfo

3. qr" §F §r,4T recesaüiq derere esàr prcsente ; m;;; dmtas; memtrosr a-r r:

Iil ldl* " l*ficar as ações e presração de contas do Consei[o »ir"to.:ÍV) Euariu: Rehtorim. Liv.s aâilas iou "-r"J;_Ã'. n* O" Entidadclv) Ao,paúar os rabalhos o«cmos g."alizrnd" ;;;ãr"t"J.*rra. p"lrs(as) rrsgxrnsár eis:vI) Ajurho Conseff,o Dir".o" * ,&rioiffiãffi'"'' "^o
vID Ds[ opiEião no que sc rcfere a pa.rj n *rc.io e economica da .^ssoe iaçàr. e enlirjrHT*f t ryq rh-cce para o C.onsclho Dimor:vuu Lomr'o@ à Asscmbléia Geral n*r^.ainff" aoJaã so"ioí"r1 

" 
quutquer temF).

****'â
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Prr*gnfo Único - Poderãq acontçcer eleiçõe para- Conselho Diretor e o Conselho Fiscal' em

a"""Ãúgio c..a r*"*àinÁi-i 
-qú«i td**tto por meio de convocaçáo pârà estâ

finslidrde.

Ari rA- G(Â§) sócic{as) eferivo{asi so rxJern mrrcarrrr- à e}eição apos um ano t}c fi}ieç{o n:

Entidade c que úo sejam inadimplentes'

Art 33 _ sef,â Íealizda em forma de chapa e cada mernbro(a) deverá esrâr em uma única chapa'

Ari It -Primeim lsri realizada a eleiçito parâ o Conseüro Diretor' Aprrs 3O minutes da aprraçàr

dos votos será salizada a eleição para o Conselho Fiscal'

Prrtgnfo Único - WAs) mernbrcs(as) que concoÍreram à eleição para o Consclho Diretor e

,rao ií*- Aaro.(as) poderão coocorrer à eieiçâo para o Conselho Fiscal'

Art 35 - Os t-abalhos eleitorais deverâo scr organizados Por um;t comissilo 1né'Jelinidu iti"
comelho Diretor. c:ujo os membros nâo podeÍãÔ pâÍricipar de nenhuma das chapas-

Art 3ó - A chry seú eleita se obtiver a maioria dos votos'

perlgrrfo Único - Em caso de empate 5sra Í€alize<ln imediatamente ulna nova eleição enÚe a'i

chapss que empataÍam-

Art 3í - No caso de ocorrer qr:alquer ripo de Êaude à cleíção scra considcr«h nulir' crhcn(ir ' ;1(\

C**Uo nir"to, estiputar uma oo'a data para a eleição no prazo miiximo de I 5 iquinze) dias.

CAPiTULO QUINTO
DisPosiç{cs Genis e Tnnsitóries -

Alt 38 - A Âsseobteà c€fal dc sócios á queur iá delihrrar sotnr: a .loação ,lc qtntsquer '3't'

bens parimoniais da AJPC-

Art 39 -.{ Énidade $mente soieÍa dissolução nÕs câs(» da Lei c Frx der:isâo dt àls\''rnf i!r.

Creral cxpressa de ?3 (dois teços) doJdas socios(as) que não scjanr lnadimplentcs. H-nd1 qtr
nú* caso sels bens patrimoniais deizerâo ser desrinarlos a scrcredad"x sinrilar':.

prefererrcialrnente aquêlas Íegistradas no conselho naciontü dos direilos Jas crianças t
,A"to"6grro ou uo consellp ncional de assistôncia social c nunsâ para tins particulares- \'cstt
caso cabendo ao,ià Direto(a) Geral ou seu sutstituto scr o liquidante nato da Enlidade.

À.r* f - (fA Dirrnx(a) (is-al te'tr autorizal.ãh} p@'à p,Íociethr e rEgisso iegal desaÊ É'stalurrr . l§
'cam ooissos seÍão resolvidos pelo Corselho Diretor.

FhlErE E*:& fri lido e aporado peh nraioria doddas conrponenes
, eafando em vigor na daa de sua aprovação, podendo somente ser
Gttd ile Sirios, csÍn a pres€aça da nraioria doídas membros(as)

aherado oor
qt. *"fr6)

à

I

seus direilos

ârt. {!' -. Às prestaçõcs de contas da Entidade deverão ohicn'aÍ os principros tundantent rrs ilr
ôdóilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.
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ÀTA DÂ ASSEMBLETA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO DA

JUVENTUDE PRATICANTE DÂ CIDADANIA-AJPC

Ào primciro diar do mês de ju*o de dob nr§ e vinê r um;, às Í:ove horat, rc*liimu-se na scde

da Associação d* Juvcnhdc Praticante da Cidadania-AJPC, na sala do Poaro & CdfuÍã Pé de

Mrnga Cento .Social Urbanq siurado nr Rua Jairre Rosa, o'474, Centro, Município de

Altos, Es'tado do PiauI de forma virtud.a Assembleia Orrdin&ia da AJPC, coodenada pelo

DiÍeto. GerâI, Marcelo Custodio do Nascirynlo*que Sti{u os uabalhados saudando todos os

presentes. Verificado o quórum regukà o Dlrctor Geral designou o associado João Luiz

Custódio do Nascimento para secretariar a ass€mbleia Composta a mesa o Diretor Ceral

convidou o secretário a ler o edital de convocaSo que foi aFxado na sede da ÂJPC e exposro

a todcs os associados. por mcio do qual os socios fo,ram convocados a deliberar sobre a

seguime ordem do dia: 0t. Prestaçâo d8s Cotrtss do exercicio & 2A20;02. Eleiçâo dos

componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal para x gestÃo 2A21-2§25; 03. Outros assuntôs

de interesse da entidade. Anunciada a rutéria contida no item 01, o l'Coordenador

Fimncciro e secretário da Assemblei4 João Luiz Custodio do Nascimento, apteseatou a

prestação dê contas referenrc ao exercíçiro de 2020 e o parccer do Coasclho Fiscal, &voIrível à

sua aprovação. Submetidos a discussito e votaçâo, a assembleia, por unanimidade, apÍovou o

relatorio de atiüdades e a prestagão de contas gorlcg.msnles lg anos de 2020. Na segunda

sção da assembleia foi apresentada p€rante a Plenrâria a Chapa Úoica para a eleição do

Conselbo Dirctor, compostâ desta forrna: Dirctor Gcrel (rceleito): Merrclo Custódio do

Nrscimcnto, brasileiro, casado, CPF: 96?.989.633-15, R.G.: L9]4.745ISSP-PI, lo e 2"

Coordenrdores{es) Finalccirc, respcctivamente: JoIo Loii Custódiro do Nrscirneoto.

brasileiro, casado, CPF: 831.084.24149 e R.G.: 1.298.781§SP-PI; e AndÉ Berros Sitva.

brasileiro, casado, CPF: 025.843.?83-96, R".G.: 2.30§.047/SSP-PI; lo t 2' Sccrrúrios(as)

Erecütivo, resp€ctivamente: Lydiana Srmpaio Mclo Rodrigues, brasileira. casadq CPF:

00ó.ó34.303-80, R.C.: 2.O40.004-SSP/PI; e Mrrir dr Assutrçío Chrgrs §ilvr, brasileira.

casada, CPF: 240.300.583-53, R.C.: 725.0751§SP-PI; Coordenedorr de Programes e

Projetm: IXIia Ferreire dc Srmpeio Melo. brasileira, casada, CPF 0&t.187.133-24, RG:

2.040.005 SSP-P!. Aprcsentada a chapa foi dado início ao processo de eleição aberta e

nominal. Por unanimidade entre os vôtântes pres€ntes, sem nenhum voto contrário ou

abstração, foi proclamada como eleita a Chapa Única supmcirada. Após a proclamação do

resultado foi realizada a eteição para Conselho fiscal, para a qual se inscreveu ap€nas uma

chapa com a seguinle composição: Edielson Antonio Rodrigues Leite, brasileiro, casado,

CPF: 002.297.423-78, R.C.: 1.87ó.142-SSPi?l; Edmilson Limr Gomcs, brasileiro. soheiro.

M



CPF: 945.104.403-59, R.G.: t.663.520iSSP-PI; Lineardo Ferreira de Sampaio Melo.

bizsileiro, solreiro, CPF: 0l l.l72.l6l-ó5, R.C.: 2.210.1lS-SSP/PI; Verileny Viana'l.ores dc

Sousq brasileir4 casada, RC: 2.101.2t48. SSP-PI; Raimundo de Ârêa Leão l-ima Jünior.

brasiteim. solteiro, CPF: 030.?30.873-l I, R.G.: 2.636.632/SSP-PI- A chapa apresentada Í'<ri

eleita, por unanimidade dos presentcs. Após a eleiçâo foi dada posse imediatamentc, nos

tcrmos estatutários, ao Conselho Diretor e ao Conselho Fiscal eleitos para a gestào 2021-

2025. Nada mais haveodo para s€r tratado, o Diretor Ceral encerrou a Àssembleia. na qual

e§ivenam presentes de loma virtual e votaram André Barros Silva, CPF: ô25.843.78i-9ó.

Lydiana Sampaio Melo Rodrigues, CPF: 006-634.303-80, Maria da Assunção Chagas Silva.

CPF: 240.300.583-51, Ddlia Ferreira de Sampaio Melo, CPF: 004. I 87. 133-24, Edielson

Antonio Rodrigues Leite, CPF:002.297.423-78. Edmílson Lima Gomes. CPF: 94i I(.).1 4ill-

59, Lineardo Ferreira de Sampaio Melo, CPF: 0l l.172.16l-65. Raimundo de Aréa [.cà,r

Lima Jrinior. CPF: 03ü.730.873-l I, e de lorma presencial Marcelo Custódio do Na-çcimenro.

CPF 9ó7.989.631-15 e eu, João Luiz Custódio do Nascimento. CPF 83 I .084.:4l-.1s. que

lavrei a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Diretor Geral.

João Luiz Custodio do Nascimento
CPF n" 83I.084.241{9
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CmfInCq, r úqFÍiD.trIô vwü.I aL po*on'intoceredq
qtr cvcndo e buseaodo rceül Srviço Elgirtd ali ti6lô! c-Dccrcmi ü'3.6tuisiçto, Livm
B-73, sob o ârloÊra dc ordco 22"0f 2, datdo d. f f .tr rtt3, nê* vcrifirFci Coairr o Rairho dÊ re,
Ara & F.Edàçro dâ Ârlsocr^ÇÃoba ffAnrrunr nürrcpvri DÂ cIDÁDÂIfuÁ - -{JPC'.
açxteedeth por LYDIÃNÂ FERBEIRÀ sâMPAro llÍEÍ.o, cô@o sê!Ê:'.t?a,DÂ Â$MBLÉIÁ
G RAL PARA E]NDÀ Ã
m.cÃos

.APROVA, DO E§TÀTUTO E EL O E PO§§§ PÁRÂ O§
itDrm{II RÂTTyo D Á§§(!(:IÂ(: ODÂ E E Pf,,ÁTICA§TE DA

Aos tioh ái*. doú dê junb dc &is mil c
çsrcô, ás t9:30b, fêElizou"! oa eirhi'ü/rC,ara- 10 scúr ",1" ypqúàb E ca ?awinrpl, a

" A§§amblái! dc Frodrçlo dú ÂJ?C. Poi prcqidlla polr pelre e Lldiüà. 3tú#, rÍr gt doo a
todoa(u) c em rcguiô cxphur rotra o iacat Oa e"eo"+t , pmeq ú sOtd e ptrrre f diao,s{xo
dovdas FcsÊúte§. A sêgrul foi lilo o Ecbffio da Eatiüdê, hgo epós &r.* o !íoc.ú iinii.nieo de
d,:g§!!, ê em corxÊneo foi rprorndo. É váb rtsealü a üocr *- ceçairrclU & pqr*irí. cari&,i.r
4IflP (A,'ocü.É phuire d. rriirlkp.a Jiiv.ddÊ püitr[is4 d id*n.ds §rrôhdbo§eil., -
WG, m qrrâl Ílfíesôds legâlmr. r §1a IãrúllààÉ, d.§doj6s toial $offpo a nsrlç|g tL-!tfg. Âtàixo
sê rfrtcÍúa o açrovado Esteblo ds Arsoci!Éo & Juúlde hi:rotc da C+xhÀtir (eJrc).'CAPtTl,,Lr)

I rruMrmo ocnoaotorçro; s.dÊ c §laBtrdÊ -ÀÍi I - A.'arrocieçro & nviomc pirÀab'ir eiirm;" .' ÂJrc-, ÂrÀdrdi ."Y, 30 dc IDho d2 20OJ, dc ffi Ptivdo, de certtcr sociiX*bbürridiro- cdanel e
pol§ico, som fitr tmativol dc fuçlo rcgidr pclo pd Erffiro " rú" d.*;.
irirposrçõÊ. loeais qD lbe fiiltm relic.dú, ça ndc Foü"üi - i5lr.r do piilí, ztu NoÍb d€
Toesba-Pl, oa Quadra 07, cssa 10, s€tor'4", BlirÍo Iríocmhriúo trÁÍt 2 - A'Arpc ootro pessc,{!

; jr:r{dica', dê dkeito pfiutdo, e crátcr rocial+órcmrlxiro, cuhrrÍsl e pol*bo, tr{n ibrró,fueliatrde r
objetivor fircipair:D. Criar ulr e4aço rbcro À mcirúdc civJ para dircussõês" !ÍücuLçôcr e êlah:rrçârr
de Fojctos qrr visam à ."'dç"-*.çro &_ Flhiss Éblicrs pra as ôvrnas jrndrür 

"'".oraax.a"",8,?rmovcr etbidadag mciair (ciraiqie, t 3$: : yh,r{tu, do do;Éo e ago t dc .iiáo;
iO"t* dc eituonuaicaçlo; lazot-e iipcccp). Itabalbs a- hvor au airfEi[§Xoil (!!tü*,
oficinrr tcorlticag clou'laôoteriraq, fo@çõc§; iafomaç§crt irlcco"prniraçlal ilMiv. t;ü§"§t-tr"d.;
de úmusocr, pocsta c bihÍc, -o'nr'ioE: ctc)Ít). Panmcrr o pogresso dê ütividrdÊr 

"oft*i, (fcdiveü
de e:rpcssõer útlstic.r de batÍo, a".f c orba ê afu);\D. PrwovcÍ . 

"".i"uock 
ãret o 

"laaori,. bemficontc eo àvor das juveobdcs s Ê'Írtti.r qr 
.vurocuetilidrdo -.úrtr 

-uõ
li*rlizrr e dssuvotwr o plono oxwclcio ah ciüílrr"r dp"ôr. .d" á t"Ià- b",1
potttica raúdc_ pri EÊlhorr'a q.alidrdc * yd" d" po,pul,çãÕivq. MrSçár, fir;
levantaocolo ds düdoa (psçris.s, .âÊüdos c êotÊviú§) c divutgeÍ * potds rocieb e as po§st\4*ih
uotuçôes Graniúrncntô prn ólsoc c.'n'T*n r.g)l c,oú btÊnçro À d"qr.úmoúo sochl c de:' cidadaia rn*clrárdl de acordo c@ a rqrtid*b boúYfD Estimdâr pütcdr+ dióbgo locâI trs iglcjrs,

. *lt"r c ouiros '6n.) lr @.ttÍ.. rollblxh& &s Ei! divcrros *gNor-DciÁir, ?i!â[ô s'paÍtbipição ê cmlrbla ug dfukhdcc '! tcrÊrll d.§volvid8!!o. 
- 
proÉma â ôsr{açropofiiúiilizr*Ejwamilo,caodt*tivo'd.g.úç!ôdcqrtgoeáil.À* I-ea-rpcéafamda

tr!íDoçto da c+ilrdc gociel o ciàJârdá, roô arrim iTr! e quirqr tr§;itoq ;ü;;
r diryF*çõoE rgydo ce yl úiylCês t t*" iopâÍri4 wal c &icâ, La*ru" a pl.rasddc
, ,o.tr], Í* T"h"t eíáfu dc raçq lçligito, cor, g€ocíD./oo pôlttiôFstidáriâs.Áú 4 - A AJpc,
; atnv*r drg erscút fi.s CIrceis, fcÍüiüif (Êsultltivo i pbafrie) 

" 

-"p*,rri 
G! Rcgi6o ri*.r.-.ou

': ,tcodo de Ooaviveocil &i qnt tritoa c tsdú.do lujoitoe o cryiroU{ p-" ç. ql orgsir"cg".
a harnoniâ r*pcito o Y- folmb daúr3rt 5 * A AJIC poeú rcô'ii"r *àrü.rl*dffi d;custoü, bo c@ po(H Éttlrr côEvacios tlo (!,alqrE orürÍluq oanoorir ou

iatcroeciooir coo órgroe 66 cqtiáertcs Ébliérl ü fivrdú, rtcrdc qrrc Elo êícts n{.in à arbonüoacÀ.r
i; oo 1rcu!ry a coqtmiml c-iarcnr*o dilàicalcr com sars oUictivt'c, minirqsm 

" 
* iorngrid;;

,i o a an hdrpqtrbÀt § l No !íojaúo4' rafrtiço8 olr con*rios om igrxl og mrir dc gois ,o.ocs &.'j dunçto, çr crije a e{Êe{o !§1 9,.. ! d* at§r(iyilgrm (ú) l'E,r'r§(.y't!.mbsi§(is). ô! it!!r lln!i.. ( â!d,r1. l6!i\-'t1Ílrinã.fi "í_'àiÁ{000..19!..fnü.,t,\.,iô,ltlt',ii,] ,-...,;1 r,.i ,n",-)1L,

'

)
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Cr:osoho Dfu"tsr pod.rà Írtrwrr ddo do oç.úr..d'' o pjdo, bhrivÊ dor cmrhor ê ErtfuÍit.
idgllrfo t&too - Ê rte s§&r §. do ó lo3üdo diírfrnü & 6 re'Or*lcires(rt),

coorhto{g} crylgrdo{rt) o/oo ôrero(g) sÍúrh .iléfuct} ÇÚçs
bomfuaaoc ou pürêhs do ar phbtuio & ro.do om r! dicüi2cl. CÂPiTúI-O SOLJNDG
Comtinrido Socid -Art 7 - A ArlC á fmtü pc'rm nfusm iliniteb dc,ácfu. çn * di4oúrm a
,'ivêr o'E §E soairirêôrcoimni:dirc, cúni aq{Sio?áí I - A ÂJrc pmi rr rysidÉ c.re8üirs
& rrociador/rr:t) Sócio(a) hndadcr(a): É 4ildt)tqrixticlpsu Ar CaAiur&ro c qr rrrimu a Ara do
f§oúçlo cú dirÊío i vdü . s vcinb(rt oo'oaàr o. dwir an iaíbiuJÍ) Xniotrl Efctiro(e): Ê
,}I.l§IÍ.r.ocndo(r) ou prr&r çr * rir frndrdo(r) & AJrc, pcli.l*ol&ir CÉrl &
S.rcu{ar}Art 9 - Or(aa) Étn,q(r} É Élo Etrr dosda qE §lrÍI,[rsln corr ai Eura
obrurçôa. o qn rqim -t-íi*rol) pito{rr) uimlgl nraraspo(ar)fmlgnO üorc,o - perdorü a
<nldido df rqürdo (r) rqddr) ÇD ddlrrt d. srr"r.brh o06 r Gqidedc pc a (q}üto) DEE
cÍEcúiuâtt lO-O (rr) úirr(a)drAJrc rforsTmfto, çct soúid.ÍirriÉrÊ ou súridiri.mlê
p.la ú.ú§!.. lqgiú .&Fiít - Fh.*.t#, or rio tlrpúrtÉír ples r-nirrões e
vbl+I?Ç <5 bi.o do guOe .EdÍ'úo, §dú ichrit tD qD r rtfco rtr doryores Daliudas sEdoe}§.eÍt'-üt{tr Sê"É+1b"âú'U - §io diIeitor & todoo c todu o{ar) e**o<rrl nx&Aorsrt §)
e-*ri{{*)*Yd1r o *virtuôh) pgr gÉhl!Í crÍto GhÉtq,.póE,r- "* a. Elhdo cmo rôçidr)
efctivo(rl$ nsgr ano i.rlErie i...ãü*i 5rr! .§;;;;tGíDe66 ou dcddüvo dc ln" ou oais
mêoftptQà pr ub S .pr$p$.rry oo utirccJtr) Tc* eryo ta elividrdcr e
drfdüd.d dr. AIrc$D Agnf1ç Fqõo+ FoDoúrs c rcivindicúcr a qrlÇE dos ôrglos da
AJFq,U Açrir, drailgr, fe1q.6gtfu!Í p eüvs sytoÊor, Fogrru s Foporbs de crnb socisl-
oôrco@dcrqro, cültrrrl ê p-o{Eo;W cmvq r Alrdáir c.*t, Irain"-a" a raáo do podido,
m.dt úr t!ÇEirdo urire is m (uE &qo) do+") *ci:r(rs) cfctivoo(as);vrD exigir aos ôq8lor âs

T.Ht.i4*qv* c o cr4çinafo dü'úylr àú!ÊtlciÀr pcr rsaró a" arÉart l? - sb
rJovtra dc todm,(ç) oo (u) açEqdm (r):D crúgir cm es doraràinrçlee «bs ôrgloc;r) ?rabalbrr ea
pmt du fudiLdoc a oWit oi nTo.(orfah&rocirfoJlll Àcalr e dcfrador irúeeáh.ote as Dmss dogstauo$D &gr . Erlld! c.rr doir.cmhhiôcs, c@fm irê{omhaçto arrornda
co Ârrco&lfia;V) qddú do g.FbFlo rcirl c dor irorlrce noi"iq 

'*.!rir 
u §sig ds AJPC.ÁÍI 13 -

osí.aa) ry1qro{rr) , q} yiohro g uiur Êditúiilr poa.rro soÊtr as sguintcs puaições:$
advertÊcia;rl) §uçaooro;mr Ellghda-hgnfo úaao - o (lü rrreoi"ao (a) rcftt§e-aecrt€rÀia {nndo
i'ahar cco- rtqnrlo,ec (àr) ouüoo (rr) raro.,irnlp.l (s) coo pdavns ou aroe impópios, e qrando por
oo6yü {ry ttifi.fr,!à' {&ierrrar o !@ ô t§&ir {10 rninúnc) dos hÀrtri§ ai qratô-
evcoAnlidedq.Fo@9vlh pcb arrocirÉq àf a§ry (r).fu.to ir&ingir, ãcncspeiter ou escúp"ir *.
mrmr cdl&Srir* p ÊÍar ór rtrriilcr cmsc.rtivs a mtivor jugúcáveis; ocrá exchrtrdo (a)'+rem
nlo qry.@ ce q dcrcrcs do Eí!üío, apdô.{8,!úr &cie !Eà Eêdiaüs 6 r"',, {sss6§ú; §eral
ExhronÉftrb co 2l? {iJois t!úçT) dôs ru"nma (rr) pÊrr"'tsEÁÍt 14 - O iogresso À Associação ssrá
Êim pa olb t !rysq_.ryp t tmutaf. fgsom ih aauidads e ot{cr a.provsçâo do Ccúselho
Dift{r.CAPfrIÍLO TERCEIRG rybÉo AdminiíÍüivà -AÍt l5 - Os ôÍglos d! âr+mini{üTão dg
AJFC. lüoü ,Att"-ry_u G:*lI) CoGsê[p DiÍêbr$) §êcretiria ÉxecutivC,nô Csnsêlk,
Fioc{âfQqt áia Ciersl de §ócbs;Art !G,. - A ArmbÉie 6dal de Sôcie (as) é a iruràrcia mÀxinu
d€fiúitivs di AJPC, coryeta pu todoo {ra) ol (as} amciedos (as), mdo qrrc suas- dôcisôes somerrie serâo
scaitss c.so oão c&rie o gtltürto.,qú 17 - A Âcmbtóia Gssl podorâ ser coavocada ftdinariausnts or:
Extrordisriecotc0 gÍdilrÍirmtÊ: ry6 fir'rl $ "+t em pere p<estâçõca dê coala da .A,ssrciaçno, para
xrorizeçlo dqmlor (r) socioc (rr) of:*ivoe (ac)a p.t sLgêÍ oo cooetUs Dirêtor t Fircal o cada 3'(ks)
am.tr) Extraomdirrir-grtc: 

-A çI.lqx tíhr'g,, pod.oô s coEvocrda plo con*lho Dirctor, pela
fuÍâ.ria Bxoeúiva ou polo Coorclho Fir*a! o: rish por l/3 (um !oao) dos/das sóci«1as) que estejsrn
e.m diar cllÍt totr aüv*la&a & aeciado(a), s.odo coosd.lsd. por c1cm §zer a solicilâção.parágrafr-
Únl» - A Axcob§ia GeÍEl t Íá sln amr,§cqlo coú mrcccdêocia mrnimr 6§ lS (qriEue) dias e dê.r,êrâ
m ftía por wia ro (ü) oeúor {er} ou por g{trl rff'.rzlo m rdc social. o *u qrnmr mlaimo sero de
l/, (uÊ kgo) doddet rôcbc(er) sfunios(ls) qr nlo rjrm irrral.f.tc.*.s ena pioeirr coavocáçâo e iic
lW í& pq cíEl§) @ s.§Eda c6\toctdo, tr.. ho(r,dopoü,Art l8 - §ãto :rvrâd$ em [!ro Ârs
pOqiügf;n4olaA. de todoc oo ecodccidos dae ArmblAieg Gãeig e @is dcrrcrr aer assins,tu p,t)r

eadi ra c crÍi rp doeldas ars6çido{Nt) trlscd.tâÊ 19 - Ag docirões das Â$§nbléiÂs cerais se t}ui
ooÍ mia dÊ voa!çto ebcrta o pÊm.l, Éodo çr cedt ócio(e) ú lÊrá dircito a um. volr. O roro g:r
;ÍqffiIs É Eoibido.AÍt 20 * C@pot a Asaom§ia GotrlD Expor c rprovr o ingrosso de Dorros (&s)

irÉlor Íl*dlsw{ld;D f,hg,q Cqrslh hr ç o Corclbo fircall§) }viodifisar o Estsruto soçrâl dâ

Àüi*.ô'af*rr;-Fedrdo ê odit s &ila pcb Cmrcl[o fircal;\') Coryerecct (]rdineri.anurrc .
8*5,üi!ffi N ooqtrccq{.! foitrr; Yf)Ddsninermli.hecftiçl§'daesciedsdc: vlTtDecrdir

,I
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aigun ndivo jEtifuá$d nto podr uaco nre hdo o{|) §ecc&io{r) Exc*ivo{4 doltcÍú ntbclitui-

roia) ou vico-vlaecoreoriioalâ* 32 * ocorúp nr* sr coryooo pca (qÚD) údro{ad
oàáo 

"Uaro1*) 
rüÍqrtt o.r,iríúG.cm o Cotrfu D{i& n *m Asdlánr0arl Odh§ir' rxvt'-a

duraçào do À'--d.!, Eíl igud ro do Cmlfu Dirt c, Ô cPo tÊtrL.d. o Aglo §rcâlia&Í d.
AJrC.ATL 33 - coryo r §&rdho ÊbcrlÍ) §116r *c d'-'ta) -tdto(r) pre s o 666 do

CornotrlHfs|fú*r dr:çúú úÇedF qhrial.i o cxUodbim.ripúPÍ
h,ry§adtÉ*rj{L61ifio'*r§n0 pl*,rdcri1óoe(ra)'rn'*ro(g}S Athtir
c.,riür*u<i.Iixrlr{§oscfu'iPite&t{{ÍiliLry|o d§iroÉr.& s..,teie &(Gcuti r ô &o.ir do§
Effif1fÊeü frL.r..oa.J9 ;!5!!i1l r *brdr lalúrrtr&f9.eorydc or trrhrllnr €r@
f6c*!1§po diu&lo Corlbo koaadridsüçIo
à AJPC|§VI1]IIDú oÍiEifo D çrr* rr*n f .fiAtfuoooin.e ocooômicr rb Araiaçro, o emitir
furmror,ril§ Êd+&l. e.Gú,?s,rycbodho Dir:ür,Yltr): Cmvm lr Á,ssemb!áil Gs.l
61 tü;rüfL{a{! *rrir<rrla qnfrlry.CApff6g QUÂRTO' EUçõ6s 'Aí,3d - O coelbo
Disa.r*&rü,Fhdrcilo*flryúMttn Cal Ordbtie da §ócio{er) ti'mrheote por

roodàilo H*dodtlr*6d*fdifrlrplo,*x um mo da.§lirçIo sftúiva l4ra oatcjm co[flrmo
àr mmr*ãbirÂL'3§ - O{44 rôciodrr) cHirm(rr) rô podem coÚaÍnr à oüaito 4ôr rn am do

frtiaçlo,ü.'ffiLÜl 1rçr rtb aàn,,;.*r'*stsâÍt 3ó - §cdi rulizrdr sm fm do cbç o cedt
mlúot*{s*t e*"lm,w,.tait cü§.AÊ 37 - PrirciÍo rcrt ralizada e cbido Fe o Ccnselho

Did.r. A!ú. 3& râirtÊa:rlr rgirrçb er tús rcd rtaffi.r clei{o fia o Coaslbo fiacel}rügÍEfo
Úofoa - 8l (f)er {ryir*p'ticq*cmc'}.*i{o, Plr:o Godbo hcç nto fcao abits{asi
pod*cw*eohdspca€imlhoPir:dáÉ 3E -Or irúrlk abibnir dovrlo u orgoizdoe
por qlirrd§oôfrdlbp!»e*eo Dintmirt'39 - ÀcberlGÍi sbiir r oÉ*rr a maisia dos rrolos.

N§,§rür' & r"!fltsildÇ&.dr.!rr,!§$.d.iÉo ttr Ú,Aqs Sâ .dp.k@, reodo crte rcalizada
s}ôt o ft§lLdô tEr.'rffbârt, .{}lr llo ceso dÊ ffiiÍ çdçr tipo dc Êarde à cb*fo gerl coridaada
mh,, sbalôMilu&- Dt a*.íiplü ô,m dqta po a chiçlo m pzo náxino de l5 ($i§ze)
diar.grfúrfu,t3aio - §ge .r,trra;çto do Cg{!o Diotor de) Coqdaadc(r) Gerel &vcaá mr
rm(rlitdôr tciirca*'do'Cor& Dirúr p.Íe bocqp de Virê{oqd.ú&r) tnm*újro ao
r.ü oüt§ iGeo. dA,Yi*coudardu(r) cr* rtst lriÊ cügo oo caro dcy'dr Coo(daa@a) Ouel
.xcahrrr+CÀÉttÍ-O'Qtmffc,oiryoaiçoer oçori' c Trr,çitórirs -AÍt ,íl - A Arscoôlêia clrrl de
Sócio! ó çoiú *liblru o ôctb doc beoa púiumiair dr ÂJrc di.§lc de '* mrsitro gxEasdiaária

comnc*L'jülluob F.Ír srfu §codo qr crta dacúIo Erá qre €dtÁ rrâa rDErs do RsgiEB lrü!Ítro
e/ou-do âmrdor&€orir&lciaràrt t1'- Â Edidadc roffi so&erá dicsohrylo los crroe da. ki o por

decirso &rÀÀ{.dia €cral exfcre dc 2ô Gôit tGrçoü) do§/das sóci'r»{as) qr do rcjaa irdiryleates,
seodo çÉ ôir ar bau p*imiris dcqlrlo srr dcgti»tbe a toci&ês rimiker. Ocorrcodo isto
cabcrà ráíô€oorfurder(r) §crrl juo@lo em o/a Cocd*ado(a) Fi-'rcairç sGrso o §çidaute nato
da fuirhdcárt'*3 - ryÀ Coododor(a) G€ral tê@ aroÍizrsdo p.rü Foac&r ao regirtro l,egal &ste
Eílútu 9'oü {tno§'ürirEo.eorão rcco}vi&E pal,o Colrbo DialorÂÍl ,14 - Aa predrçõer do cqrlar da

Er*it& dcrraf'obsvr or pdrc§ior frndaMÂjr dc crúiliraÀ c es Norme Bras'tcires &
CodluüdlÍbáÍt )45 * O prmlc Estetr*o foi lido c .púffido pde uaicie doa/ds coryn',eÍlcs cm
asr!,EHÉi! O;ç4..cmtraodo en vigor u drta do &ra rFov!ç*o, podÊDdo s@E§ sêr Eltsrâdo po( UEâ

.â,ssatlàis G€llrl dô Sóoioo, com a çrrseoça ds oÂiofiá dos/das qr eslojo em Sooo gozo

de sar dircitor.taorin-Praú-Braril 30 do àEüo do 205.Codudo, â*Ísserúou-§ê psEeb E Phruiria a

*.*"iclo d. Chr ífnic+ ací' foma: prn.Cooclho Difiror, ooo os ttfúidos noí'rts; lyíliei. F. §.

MeÉ, LiDcaÍdo Faírúin dê s. !úclo,:.§db§m Arbüb R. LsilÀ Ddir r. dÊ s. I'Llo, A.Iar Ro&§ues
Bêz§;. No qral tal Chapr perro palo troryo dc ehtçto nepdtendo o C$Ob Qreto do art§o 34 ac

,útim 4&do r!É E trtrto. CaúpÉrc(8 À ebi{ú 2l vüDbsi qEo üÍilEs0 em liwo peoprio. Às

Ziõ t Uclp,pa úcúlde a rotrç§ irbiofuac_ a tgub r qrqto dos volss pchc crycotcs &
*.1járr6151rrrp,-4". Co,ryo*r por §irc dt §orlr Sihn (prt.idÊsi. de mse), Jofunran vicira
i Omgar*t (DcÊtlrio) G RrimD& & Àü [,clo L. ]üoiü (atpkte). O rcnrltado aprsdo foi o

-- ieúfrff rfu a fitç, Ol vdo ooffiic,0l voto bm o 00 rrolo Dub. T€odo Bido êIoita i Cbàpe

üú-Ai*alp fucdialr oCsrclhr Dkair, fudo d§tibttldo oo re&ridm cargou Coordoudora

ffi i.üdu iltô $-!..b ,!v&le frsildn, rotcin' CPF: 006.63'1 303'80, RG.: 2-otO-0(x-SSPr?I;

óitá*ghr.i": Lirtdo Ftidre dê 'ettç'iô frefr, barilcim, mltciro, CPF: 0ll'172.163ó5.

n..Oi itAfff tr5ASprff Cocrdrolor & ÂÍin&ç&rc Cmtnicâçüo: Edicbou Aahairo Ro&ig-r Irit ,

ii'rá*rb;"t&Ae C:PF OU2.29l:18-7t, ILG.: l'tr'ó142-SSPtpI; Coodan&n dÊ Evcntos: Déti8

É;úràü'!Ül:8iúie'iÉlo, bqril&r *rer';''e §PF: m4't§/'133-24' R.§': 2'0ito'o05-§sPlpl e

ifrlüarfilr -*noo§,ü r i*$rut R-.qP !-'9 \'ti-' 11ttuo, 
c§' 003'30s 643-91l'

Eó.§fi$?1§f3iirfl..E !.SitLl'fú'!ffidor. Yicaeordcoador: Lirudo FantiradeSaopoir.'
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1§ÀI LÀ BUCAR
Lllo. Dr EoEdo cm o Edrüro efi !q,§üÉA. à 14çro do. veib. fti rrfizrô r daido pul
Coh Fird (CTa§rb qEb - Aú 37) Éo'rtÍ'o.to Dr a (ÇEo) nmfor€I Cmrer r cbiçlo
cm. lguid. foefro: Ct p.fró.,'.C@üs Fi§.!;risô §fnr Coe, lnribia, rol&irq CPÍ:
OlJ.l$.7ó3-94, R-G.:23ü]-592§§FllLÀllqVrmri.'r,to.ile-r§, rceenm,CPF:021.156.7t3.1{ R.O.:
2,3O4.73i1-SSiPr?I, Elbode Búidr LÍlo, toa:rirf rcSsir1 CP?: 013.371.0ú:I-24 RO.: 2.21L239-
§§F/PI s Jolo }Icmiçrc §oain §q:ir:.hlr, tnrilciro, *obio, CPF: ffi1.6$.ÍIll9" RG.:
? O91.202-SSP/PI. No çel o nnrltô dr claí{o Ri o quiú l7 vda r Êrlr, frl tdo. cffiioq 0O
'.olo búrÍIco c 02 votor mrhs. Tcado d{b GLÍit r O4t Úrir, tl drú polrc imdirtr ro Cclbo Fiaczl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

f.rÚMERO DE NscRrÇÁo
07.735.469/000í-í8
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTR,AL

OATADE ABERTURÀ

11t0712005

NOI.!E EIlIPRESARIAI
ASSOCIACAO DA JUVENTUDE PRAÍICANTE DA CIOADANIA

TITUTO OO ESÍABELEC1MÉNÍO (NOME DE FANÍASIA}
AJPC

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30{{0 -Atlvidades de associaçôes de deÍêsa dê direitos sociais

E DESCR] DAS ÀÍ ; CÁDES SECUNOÁRIAS

94.93.6-00 - Atividades de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à artê
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente
93.29{-99 - Outras atividâdes de recreaçáo e lazer não êspêcificadas anlerlormente

E DESCRI OA NAÍURÊZA JU

399-9 - Associação Privada

R JAIME ROSA
NÚMERo

S/N
COMPLEMENTO

ANEXO CSU DE ALTOS SALA PROJETO
PE DE MANGA

CEP

64.290-000
BAIRRO]OiSTRITO

CENTRO
MUNrciP o
ÂLTOS PI

ENOEREÇO EL NCO
ajpcjovem@yahoo.com.br

TELEFONE

(86) 9534-283s/ (86) 3224.4742

ENTE FEDERATVO RESP VEL (EFR)

srÍuAÇ

1110312020

MoTIvo DE SITUAÇÃo CADASTRAL

SIIÚAÇÃO E§PECIÀL OATA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

c2l0:i,'2023 01:58 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nô 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 03/03/2023 às 01:17:23 (data e hora de Brasília). Página:1/'t

about:blank 1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DA JUVENTUDE PRATICANTE DA CIDADANIA
CNPJ: 07.735.469/0001 -18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incÍusive as contribuiÇÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199.1.

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ol2O14
Emitida às 16:16:34 do dia 2710212023 <hora e data de Brasítia>.
Vâlida alé 2610812023.
Código de controle da certidão: 225D.6725.í í8D.4D96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 50403802023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que aré a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de LYDIANA SAMPAIO MELO
RODRIGUES, nacionalidade BRASIL. filho(a) de ANTONIO FRANCISCO MELO DA SILVA
e ALZIRA LUCIA FERREIRA DE SAMPAIO MELO, nascido(a) aos 20/02/1983. natural de
TERESINA, documento de identificação 2.O4O.004 SSP/PI, CPF 006.634.303-80.

Observações:

I ) *Cenidão expedida nos termos do An. 20. Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados 4e
antecetlentes que lhe forenr solicitados. a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauraçio de inquérito contn os requerentes"i
2) Ceíidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" fi)5/2008-
DG/PF:
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informadm e somentê será válida com â apresentasão de
documento de identiÍicaç,io pâra confirmação do6 dâdo6:
'l) A autenticidade desta cenidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
t http://www.pl.gov.br)
5 ) Esta ceíidào é r dlida por 90 dias.

Brasília-DF. 2l:48 de 28i03/2023
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 49968122023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pelquisa no Sistema Nacional de
Infornrações Criminais - SINIC, que até a presente data, NAO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de MARCELO CUSTODIO DO
NASCIMENTO. nacionalidade BRASILEIRO. filho(a) de JOAO CUSTODIO DO
NASCIMENTO e MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO, nascido(a) aos 0l/07/1980.
natural de TERESINENSE/PI, documento de identificação 1914745 SSP/PI, CPF 967.989.633-15.

Observações:

I ) *Certidio expedida nos termos do Aí. 20. Parágrafo Unico do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
untecedentes que lhe lorem solicitados, a autoridade policial nâo poderá mencionar quaisquer ânotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes"l
2) Certidão expedirla gratuitamente çnr meio da Intemet em conformidade com a Instruçâo Normativa n" 005/2008-
DG/PF:
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentacão de
docurnento de identificação oara confirmação dos dados:
.1) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://\r ww.pf.gov.br )

5 ) Esta cenidào é viílida por 90 dias.

Brasília-DF. l-l:58 de 28/03/2023
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

TTAINISTÉRTO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICE
polÍcte FEDERAL

CBRTToÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'50351832023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
lnÍbrmações Criminais - SINIC, que até a presente data, NAO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgadox em nome de JOAO LUZ CUSTODIO DO
NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de JOAO CUSTODIO DO
NASCIMENTO e MARIA DAS GRACAS DA SILVA, nascido(a) aos l6105/1973, narural de
CAMPO MAIOR/PI. documento de identificação 1298782 SSP/PI, CPF 831.084.241-49.

Observações:

l) *Cenidio exPedida nos termos do An. 20. Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados. â autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotaçôes referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da lntemet em conformidade com a Instrução Normativa n" ff)5/2008,
DC/PF:
3) Esta certidão foi exPedida com base nos dados informadoe e somente será válida com a apresentagão de
documento de idenlificação para conÍirmaçiio dos dâdo§:
{) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.plgov.br)
5 ) Esta certidáo é vdlidu por 9O dias.

Brasília-DF. 20:15 de 281O312O23
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'50404142023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
InÍbrmações Criminais - SINIC. que aré â presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenat(rria com trânsito em julgado* em nome de ANDRE BARROS SILVA, nacionalidade
BRASIL. nascido(a) aos 02/02/1986, natural de TERESINA/PI, documento de identificação
2.305.047 Ssp/pr. CpF O25.843.783-96.

Observações:

I) *Ceíidào expedida nos termos do An. 20. Par.'ágrafo Único do Críigo de Processo Penal. "Nos atesrados de
antece<lentes que lhe forem solicihdos, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações reÍ'erentes à
inslauração de inquérito contra os requerentes":
2) Certidão expedida Eratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF:
3l Esta certidão foi exoedida com base nos dados informados e somente será yáIida com a apresenlacão de
documento de identilicação para coníirmâção dos dâdo§:
'+) A autenticidade desta certidào DEVERÁ ser confirmada na página rta Polícia Federal. no endereço
( http://www.piBov.br)
5 | Estu cenidio é válida por 9O dias.

Brasília-DF. 2l:50 de 28/03/2023
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 50415222023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pelquisa no Sistema Nacional de
InÍirrmações Criminais - SINIC, que até a presente data, NAO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de MARIA DA ASSUNCAO CHAGAS
SILVA, nacionalidade BRASILEIRA. natural de ALTOS/PI. documento de identificaqão 725075
ssP/PI. CPF 240.300.583-53.

Observações:

l) *Cenidâo expedida nos termos do AÍt. 20. Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de intluérito contn os requerentes":
2) Cenidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformiúde com â Instrução Normativa n" 0O5/2ü)8-
DG/PF:
3) Esta ceíidâo íoi exoedida com base nos dados informados e somente será válida com a anrescntasão de
documento de identificâçâo para confirmasão dos dado6:
.1) A autenticidade desta ceíidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
( http://www.pf.gov.br)
5l E\ta certidáo é válida por 90 dias.

Brasília-DF. 22:26 de 2810312023
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIo DA JUSTIÇA E SEGURANÇA pÚslIce
por-Ícm FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'50403342023

A Polícia Federal CERTIFICÀ, após pesquisa no Sistema Nacional de
lnformações Criminais - SINIC, que até a presenre data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgadox em nome de DELIÀ FERREIRA DE SAMPAIO
MELO. nacionalidade BRASIL. filho(a) de ANTONIO FRANCISCO MELO DA SILVA e

ALZIRA LUCIA FERREIRA DE SAMPAIO MELO. nascido(a) aos l5/09/1984. natural de
TERESINA, documento de identificação 2.040.005 SSP/PI, CPF 0M.187.133-24.

Observações:

l) *Ceíidão expedida nos termos do Aí. 20, PaÉgralo Único do Crídigo de Processo Penal. "Nos atesrados de
anlecetlentes que lhe forem solicitados. a autoridade policial não poderá mencionar quaisqueÍ anotações refereltes à
instauração de inquérito contm os requerentes":
2) Cenidâo exPedida gratuilamente por meio da Inlemet em conformidade com a Instruçâo Normativa n" 005/2ff)8-
DG/PF;
-l| Esta certidão foi exPedida com base nos dadoc informadm e mmente será vátidg com a aoresentaçâo de
dccumento de identificação nara confrrmagão dos dados:
'l) A autenticidade desta certidào DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal. no endereço
{ http://www.pf.gov.br)
5 ) Estâ ceíidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 2l :47 de 2810312023
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741061202.3, lO:17 Consulta Regularidade do Empregador

CÂf*HN
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

07.735.,{69/000r- 18

ASSOCIAC DA JUVENTUDE PRAIICANTE DA CIDADANIÂ
Q MOCAMBTNHO - SETOR A,l0 Q 07 SETOR A/ MOCAMBINHO /TERESINA/ PI /
64010{10

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
1l de maio de 1990, cenifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situaçào regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceíificado não servirá de prova contÍa cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 l/06/2023 a 30tO612023

Certificação Número: 202306010 1081368915700

Informação obtida em 1410612O23 10:17 :50

A utilização deste Certificado para os fins preústos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gowbr

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultací/pa9es/consultaEmpregadoíjsf u7
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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Documento assinâdo com cenificado digital em conÍorÍnidade
com a lúedida Provisória no 2200-22001. Sua validade poderá

ser confrmada por meio do programa Assinador Serpío.
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O
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As oÍientações pâía insElaí oAssinâdor Serpro e realizaí a
va}daçâo do documenlo digital eslào disponiveis em:
< htlprl/vww.serpro.gov.bí/assinadoÍ-digitâl >, opçào Validaí
Assinatuía.
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